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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 89/2015 
PREGÃO PRESENCIAL  

EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI 
 

O Município de Araranguá, com sede administrativa na Rua Dr. Virgulino de Queiróz, 200, centro, 
informa que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS para 
eventuais e futuras aquisições de equipamentos de proteção individual – EPI´S, a serem 
usados pelos servidores do município de Araranguá, nas tarefas diárias, cujas especificações 
detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital. 

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Complementar 
nº 123/2006 o Decreto Municipal nº. 2.676/2005 de 19 de Maio de 2005 e demais legislações 
aplicáveis. 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

o  Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação 
o das 08h00min do dia 10 de junho de 2015, às  10h30min do dia 22 de junho de 2015. 
o Limite para impugnação ao edital: 
o 17h30mim; do dia 18 de junho de 2015. 
o Início da Sessão Pública do pregão: 
o 10h45min  do dia 22 de junho de 2015.      
 
As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações, nos 
seguintes endereços: 
" Telefone: 48 3521.0929 

" E-mail: licitacao@ararangua.sc.gov.br  

" Endereço: Rua Dr. Virgulino de Queiróz, 200, centro. 

I - OBJETO 

Aquisição de equipamentos de proteção individual – EPI´S, a serem usados pelos servidores 
do município de Araranguá, nas tarefas diárias, cujas especificações encontram-se 
detalhadas no termo de referência. 

II - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos orçamentários 
previsto para o exercício de 2015, sendo que a cada contratação de acordo com a necessidade de 
consumo será efetuado o devido empenhamento no item orçamentário especifico. 

 
III - PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 – Poderão participar desta licitação, os interessados que se enquadrem na condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte e micro empreeendedor individual, Lei Complementar 
123/2016 e Lei Complementar 147/2014, legalmente constituídas e que satisfaçam as condições 
estabelecidas neste Edital. 
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3.2 – A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 incluindo 
alterações e Lei Complementar 147/2014, por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando-o à aplicação da penalidade 
de impedimento de licitar e contratar com o Estado, sendo observado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
3.3 – Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da 
imprensa oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada via cartório competente, ou por 
servidor do Departamento de Licitações, à vistas dos originais. 
 
3.4 - Apresentem  declaração de que atendem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006, para que possam fazer jus aos benefícios previstos na referida lei (Declaração de 
Enquadramento), Conforme modelo anexo a este edital.  

 3.5 - Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar 
reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o Presidente  e membros da 
Comissão de Pregão. 

3.6 - Apresentem os documentos de habilitação e da proposta, em envelopes, distintos que 
passamos a chamar de envelope nº 1, ou envelope da" DOCUMENTAÇÃO" e o envelope  nº 2,  ou 
envelope da "PROPOSTA DE PREÇOS” no local, data e horário indicados neste edital. 

3.7 - Que não estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou cumprindo pena 
de suspensão ou sob declaração de inidoneidade, que lhes tenham sido aplicadas, por força da lei nº 
8.666/93. 

IV - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até dois dias úteis antes da data 
fixada para o fim do recebimento das propostas, no Serviço de Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal, na Rua Dr. Virgulino de Queiróz, 200, centro. 

4.2 Caberá à Autoridade Competente decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas após o limite de envio de impugnações. 

4.3 Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das 
seguintes providências: 

a) Anulação ou revogação do edital; 

b) Alteração e republicação do edital, reabertura do prazo de envio de propostas, alteração da 
data da sessão pública do pregão; 

c) Alteração no edital e manutenção do prazo de envio de propostas e da data da sessão 
pública do pregão, nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a 
formulação das propostas. 

V - PROPOSTA 
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5.1 A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado, até o horário e data definido no 
preâmbulo do edital, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, as seguintes 
informações: 

Envelope nº. 1 - Proposta 
Prefeitura Municipal de Araranguá 
Licitação nº. 89/2015 
 
5.2 A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de 
uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, 
juntando-se a procuração. 

5.3 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a)         marca e especificação do produto cotado; 

b) nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, CNPJ e inscrição estadual 
e/ou municipal, nome e CPF do representante legal; 

c) número da licitação; 

d) Preços com validade de 60 (sessenta) dias, contados da data da assinatura da proposta. 

e) Ser apresentada em moeda corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso, 
básicos para a data de apresentação da proposta. 

f) Preço unitário e total, considerando o quantitativo estimado no anexo I, por item cotado. Em 
caso de divergência entre os valores unitários e totais, prevalecerão os primeiros, e, entre os 
expressos em algarismos e por extenso será considerado este último. 

g) Nos preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, inclusive de frete e 
impostos para entrega na Sede da Secretaria de Assistência  Social e Habitação de  Araranguá,  e 
outros necessários ao cumprimento integral do contrato, sendo para todos os efeitos o qual se 
presumirá assim independentemente de declaração. 

h) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

i) Quaisquer tributos, custos e despesas direto ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título.  

j)       Para fins do registro de preços a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da data 
da sua apresentação.  

OBS: PARA MAIOR CELERIDADE DO PROCEDIMENTO, AS EMPRESAS INTERESSADAS 
PODERÃO APRESENTAR A PROPOSTA, ALÉM DA VIA IMPRESSA EXIGIDA NO EDITAL, 
GRAVADA EM MÍDIA ELETRONICA ATRAVÉS DO SISTEMA DE INFORMATICA QUE SERÁ 
FORNECIDO PELO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARARANGUÁ. 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE ARARANGUÁ 

   
 

                                                       

 

_____________________________________________________________________________________ 
RUA DR. VIRGULINO DE QUEIROZ, 200 – CENTRO CEP.88900.000, ARARANGUÁ-SC 

 
4 

OS INTERESSADOS DEVERÃO SOLICITAR O SISTEMA PELO E.MAIL: 
licitacao@ararangua.sc.gov.br  ou pelo telefone 48 3521.0911. 

VI - HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em envelope fechado, até o horário e 
data definidos no preâmbulo do edital, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, 
os seguintes dizeres: 

Envelope nº.  2 - Habilitação 
Prefeitura Municipal de Araranguá 
Licitação nº.  89/2015 
 
6.2 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

6.3 O envelope deverá conter os seguintes documentos: 

6.4 Quanto à qualificação jurídica: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual (dispensável em caso de apresentação 
deste documento para o credenciamento do proponente durante a sessão pública); 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais (dispensável em caso de apresentação deste 
documento para o credenciamento do proponente durante a sessão pública); 

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem (dispensável em caso de 
apresentação deste documento para o credenciamento do proponente durante a sessão pública); 

d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir. 

6.5 Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais (administrado pela Secretaria da Receita Federal); 

b) Certidão Negativa de Débitos - CND (emitida pela Previdência Social ou certidão unificada 
emitida pela Receita Federal); 

c) Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (F.G.T.S.) 
(emitida pela Caixa Econômica Federal); 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de Certidão (CND) expedida 
pela Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio ou sede do licitante. 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede do licitante. 
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f)      Prova de inexistência de débitos inadimplidos, perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT. 

6.6 Quanto a capacidade técnica: 

a)  Atestado de Capacidade Técnica comprovando a aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características ao objeto desta licitação; 

6.7 Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 
Lei nº. 9854/99 e no Decreto nº.4358/2002, de que não emprega menor de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. 

6.8 Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação.  

VII - SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

7.1 No horário e data definidos no preâmbulo do edital, o pregoeiro fará a abertura da sessão pública 
do pregão, procedendo aos seguintes atos, em seqüência: 

Credenciamento 

7.2 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo identificar-se exibindo a 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

7.3 Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes 
de microempresas e empresas de pequeno porte deverão credenciar-se e apresentar certidão de 
enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela 
Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, e 
declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/206, 
afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

7.4 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

7.5 Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do proponente, porém o 
mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances ou manifestar intenção de recurso. 

7.6 Depois de encerrada a etapa de credenciamento, não serão aceitos novos representantes dos 
proponentes na sessão pública, salvo na condição de ouvintes, sem poderes para efetuar lances ou 
manifestar intenção de recurso. 

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

7.7 Os proponentes deverão apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitos para 
habilitação, conforme modelo disponível no Anexo II. É facultado ao proponente credenciado 
manifestar a declaração oralmente. 
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7.8 As microempresas e empresas de pequeno porte estão dispensadas de apresentar a declaração 
prevista no item 7.7, desde que, cumprido o disposto no item 7.3 deste edital, apresentem declaração 
de que cumprem os requisitos de habilitação, exceto quanto à regularidade fiscal, os quais serão 
cumpridos para fins de assinatura do contrato, caso seja declarada vencedora do certame. 

Análise preliminar de aceitabilidade das propostas 

7.9 O pregoeiro procederá à abertura das propostas e fará a análise quanto a compatibilidade do 
objeto ofertado em relação ao especificado no edital e quanto ao preço inexeqüível, baixando 
diligências caso sejam necessárias, e procederá à classificação das propostas para a etapa de 
lances. 

Seleção das propostas para a etapa de lances 

7.10 O pregoeiro selecionará as propostas para a etapa de lances obedecendo aos seguintes 
critérios: 

7.11 Primeiro critério: serão selecionadas a menor proposta e todas as demais que não sejam 
superiores a 10% da menor proposta; 

7.12 Segundo critério: não havendo pelo menos três propostas selecionadas no critério anterior, 
serão ainda selecionadas as menores propostas, até o limite de três, para a etapa de lances. 

Etapa de lances orais 

7.13 Tendo sido credenciado e a proposta selecionada, poderão os autores manifestar lances orais. 
O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente 
de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

7.14 Os lances deverão ser formulados por preço unitário, em moeda corrente nacional, com duas 
casas decimais, em valores distintos e decrescentes em relação ao preço do autor. 

7.15 Poderá o pregoeiro estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo 
máximo para o proponente ofertar seu lance. 

7.16 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes desse item 
declinarem da formulação de lances. 

7.17 Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não selecionadas 
para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o 
último preço ofertado. 

7.18 Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº. 123/06 será assegurada a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

7.18.1 Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada 

7.18.2 Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 
7.18.2 - I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
7.18.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo previsto no item 7.18.1, será realizado sorteio, entre elas para 
que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.18.3. Para as situações previstas nos item 7.18 a microempresa e empresa de pequeno porte mais 
bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

7.19 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à obtenção de 
proposta mais vantajosa ao interesse público. 

7.20 Após a negociação, exitosa ou não, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta, 
decidindo motivadamente a respeito. 

Habilitação 

7.20 O pregoeiro fará a abertura do envelope dos documentos de habilitação do licitante que tenha 
ofertado o menor lance para o item. 

7.21 Os documentos serão rubricados pelo pregoeiro e pela equipe de apoio e serão anexados ao 
processo da licitação. 

7.22 Havendo irregularidades na documentação que não permitam a habilitação, o proponente será 
inabilitado, procedendo o pregoeiro à habilitação do segundo proponente classificado, e assim 
sucessivamente em caso de inabilitação dos proponentes. 

7.23 A regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato. 

7.23.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma 
restrição. 

7.23.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão pelo prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para regularização dos documentos 
relativos à regularidade fiscal. 

7.23.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará em 
decadência do direto à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

Recurso 
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7.24 Habilitado o proponente, o pregoeiro solicitará aos demais credenciados se desejam manifestar 
interesse em interpor recurso. 

7.25 Havendo interesse, o proponente deverá manifestar motivadamente sua intenção de interpor 
recurso, explicitando sucintamente suas razões, cabendo ao Pregoeiro deliberar sobre o aceite do 
recurso. 

7.26 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a 
proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

7.27 O proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, 
disporá do prazo de 03 (três) dias para a apresentação do recurso, limitado às razões apresentadas 
durante a sessão pública, o qual deverá ser protocolado no Serviço de Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal de Araranguá, dirigido à Autoridade Competente. Os demais proponentes ficam desde logo 
intimados para apresentar as contra-razões no prazo de 03 (três) a contar do término do prazo do 
recorrente. A Autoridade Competente manifestará sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

7.28 Encerrado o prazo para manifestação de recurso o Pregoeiro declarará encerrada a sessão 
pública do pregão. 

VIII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1 As propostas serão julgadas e adjudicadas conforme definido neste edital e seus anexos. 

8.2 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto 
à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará sobre a adjudicação do objeto licitado. 

8.3 No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do recurso, 
opinar pela adjudicação do objeto licitado. 

8.4 A Autoridade Competente homologará o resultado da licitação 

IX - CONTRATO 

9.1 As empresas vencedoras estarão obrigadas a celebrar os contratos que poderão advir, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos. 

9.2 O contrato firmado terá sua vigência adstrita ao respectivo crédito orçamentário. 

9.3 Caberá a contratada iniciar o fornecimento imediatamente após assinado o termo de contrato, 
mediante requisição emitida pelo contratante. 

9.4 O contrato reger-se-á, no que concerne à sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 
disposições da Lei nº. 8.666/93, observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Edital 
e pelos preceitos do direito público. 

9.5 O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela Administração a 
todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante 
simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 
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9.6 As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas na Minuta 
do Contrato constante do Anexo IV deste Edital. 

9.7 Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e a proposta apresentada 
pelo adjudicatário. 

9.8 Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor deverá 
providenciar e encaminhar ao órgão contratante, a partir da data da convocação, certidões negativas 
de débitos para com o sistema de seguridade social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e certidões negativas de tributos e contribuições federais, estadual e municipal, sob 
pena de a contratação não ser concretizada, devendo manter estas certidões atualizadas. 

9.9 Se a documentação anteriormente apresentada para habilitação ou constante do cadastro estiver 
dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação da mesma. 

X - ENTREGA E PAGAMENTO 

10.1  Os produtos entregues e aceitos serão pagos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
data de apresentação da nota fiscal certificada pelo departamento competente. 
 
10.2 A entrega do objeto deste edital será feita no Almoxarifado Central da Prefeitura Municpal de 
Araranguá – Rua Dr. Virgulino de Queiroz, 200 - Centro, cabendo ao responsável pelo almoxarifado 
conferi-lo e lavrar termo de recebimento para efeito de posterior verificação da conformidade do 
mesmo com as exigências do edital. 

10.4 A contratada iniciará a entrega do objeto imediatamente após a assinatura do contrato, 
mediante requisição (Autorização de Fornecimento – AF) da contratante. O prazo máximo para 
entrega do produto solicitado na autorização de fornecimento – AF expedida pela diretora de 
compras da Prefeitura, a partir da data do recebimento, será de 10 (dez) dias corridos.  

10.5 O recebimento não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita execução do contrato, 
ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer 
tempo se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções. 

XI - PENALIDADES 

12.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Prefeitura e, será descredenciado no sistema CidadeCompras, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das seguintes multas: 

a) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, se já assinado, ou estimado do 
contrato, se não assinado, por dia de atraso injustificado na execução do mesmo, observado o prazo 
máximo de 05 (cinco) dias; 

b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, se já assinado, ou estimado do contrato, 
se não assinado, pela recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo; 
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12.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pelo Município de Araranguá. 

121.3 Da aplicação das penas, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

12.4 O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido 
a autoridade que praticou o ato, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.  

XII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Os envelopes de habilitação não abertos estarão disponíveis no Departamento de Licitações 
para retirada por seus respectivos proponentes, no prazo de trinta dias após a assinatura do contrato 
decorrente da licitação. Caso não sejam retirados no prazo anterior, serão inutilizados. 

13.2 Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação ou 
proposta relativa ao presente pregão. 

13.3 A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

13.4 O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio. 

13.5 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

13.6 No interesse da Administração Municipal de Araranguá, sem que caiba às participantes 
qualquer recurso ou indenização, poderá a licitação ter: 

a) adiada sua abertura; 

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 

13.7 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o 
Foro da cidade de Comarca de Araranguá, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

13.8 Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão 
ser obtidos junto ao Departamento de Licitação pelo telefone 48 3521 0929, nos dias úteis, em 
horário comercial. 

13.9 Faz parte deste Edital: 

a) Anexo I – Termo de referência  e valor máximo; 

b) Anexo II - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

c)         Anexo III – Declaração que não emprega menor 
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c) Anexo IV - Minuta de Contrato. 

Araranguá, SC, 09 de junho de 2015. 

 

Sandro Roberto Maciel 

Prefeito Municipal  

 

 

Liliane S. de Souza 

Pregoeira                                                             
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Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA E PREÇO UNITÁRIO DE REFERÊNCIA. 

Do objeto.  

Aquisição de  equipamentos de proteção individual – EPI´S, a serem usados pelos servidores 
do município de Araranguá, nas tarefas diárias 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

VALOR 
MÁXIMO 
ADMITIDO 

1 

AVENTAL DE SEGURANÇA  CONFECCIONADO EM TECIDO SINTÉTICO 
(PLÁSTICO PVC FORRADO), REVESTIDO DE PVC EM UMA FACE E COM DUAS 
TIRAS DE CADARÇO DE ALGODÃO PARA AJUSTE. PROTEÇÃO DO USUÁRIO 
CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM USO DE ÁGUA. 
COMPRIMENTO 1,20X0,70M. COM C.A. DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. UND 2            8,40  

2 

CALCADO DE SEGURANCA TIPO BOTINA DE ELASTICO USO PROFISSIONAL, 
CONFECCIONADO EM VAQUETA CURTIDA AO CROMO, SEM COMPONENTES 
METALICOS PARA USO ELETRECISTA, PALMILHA DE MONTAGEM EM NÃO 
TECIDO FIXADA PELO SISTEMA STROBEL, SOLADO POLIURETANO 
BIDENSIDADE INJETADO DITRETO NO CABEDAL, NA COR PRETA, NUNEROS 
DIVERSOS CONFORME A NECESSIDADE UNID 200          49,35  

3 CARTUCHO QUÍMICO 6001, VAPORES ORGÂNICOS UNID 10          37,20  

4 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA, CONFECCIONADA EM PVC, COM 
FORRO DE ALGODÃO, SEM COMPONENTES METÁLICOS, COR BRANCA, 
CANO CURTO (28,5 CM), SOLADO DE POLIMERO PLÁSTICO COM FILME PVC  
NITRÍLICO/ANTIDERRAPANTE, COM C.A. DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. 
OBS.: Nº DIVERSOS, CONFORME  A NECESSIDADE. PAR 60          25,20  

5 

CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO SAPATO FEMININO, MODELO BLATT, 
FECHAMENTO EM ELÁSTICO, CONFECCIONADO EM VAQUETA CURTIDA AO 
CROMO, PALMILHA DE MONTAGEM EM NÃOTECIDO MONTADA PELO 
SISTEMA STROBEL, SEM BIQUEIRA DE AÇO, SOLADO DE POLIURETANO 
COLADO. COM C.A. DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. OBS.: Nº. DIVERSOS, 
CONFORME A NECESSIDADE. PAR 10          60,40  

6 

CALÇADO OCUPACIONAL DE USO PROFISSIONAL, TIPO TÊNIS COM 
CADARÇO CHATO, MODELO BLATT, FECHAMENTO EM ATACADOR, 
CONFECCIONADO EM COURO CURTIDO AO CROMO, PALMILHA DE 
MONTAGEM EM MATERIAL RECICLÁVEL MONTADA PELO SISTEMA STROBEL, 
COM BICO DE CONFORMAÇÃO, SOLADO DE POLIURETANO BIDENSIDADE 
INJETADO DIRETO NO CABEDAL PARA USO ELETRICISTA. COM C.A. DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO. OBS.: Nº. DIVERSOS, CONFORME A 
NECESSIDADE. PAR 80          62,50  

7 

CAPACETE DE SEGURANÇA, TIPO ABA TOTAL, INJETADO EM PLÁSTICO DE 
POLIURETANO DE ALTA DENSIDADE, COM UMA NERVURA CENTRAL, 
SUSPENSÃO EM PLÁSTICO DE POLIURETANO DE MÉDIA DENSIDADE, FIXA 
AO CASCO ATRAVÉS DE SEIS PONTOS DE ENCAIXE, COM TIRA ABSORVENTE 
DE SUOR NA CARNEIRA E REGULAGEM SIMPLES, NA COR LARANJA, COM 
C.A. DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. UNID 2          19,30  

8 

CAPA DE SEGURANÇA LONGA COM MANGA E CAPUZ, CONFECCIONADA. EM 
PVC, FECHAMENTO FRONTAL POR BOTOES DE PRESSÃO, NA COR AMARELA 
COM PINTURA DO BRASÃO DO MUNICIPIO NAS CORES OFICIAIS NO LADO 
ESQUERDO DO PEITO E NAS COSTAS COM C.A. DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO. OBS:  Nº  DIVERSOS , CONFORME A NECESSIDADE UNID 60          11,70  

9 

CONJUNTO DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM NYLON, FORMADO POR 
JAQUETA COM CAPUZ, FECHAMENTO EM ZIPER E VELCRO, CALÇA COM 
ELÁSTICO NO CÓS, BARRA DAS PERNAS COM AJUSTE EM ZIPER, NA COR 
LARANJA OU AZUL, COM PINTURA DO BRASÃO DO MUNICÍPIO, NAS CORES 
OFICIAIS, NO LADO ESQUERDO, DO PEITO E NAS COSTAS DA JAQUETA, E 
PINTURA DO BRASÃO NA PERNA ESQUERDA DA CALÇA, FITA REFLEXIVA, NA 
COR PRATA, LARGURA 05 CM, ACIMA E ABAIXO DO JOELHO DA CALÇA E AO 
REDOR DO DORSO E DAS MANGAS DA JAQUETA, COM C.A. DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO. OBS. TAMANHOS DIVERSOS, CONMFORME A NECESSIDADE. CJT 60        190,00  

10 

CREME DE PROTEÇÃO, CLASSIFICADO COMO GRUPO 3 - COMPOSTO DE 
ÁLCOOL CETOESTEARÍLICO, ÁCIDO ESTEÁRICO, OLEATO DE ISO DECILA, 
ALANTOÍNA MONOESTERATO DE GLICERILA, COPOLÍMERO DE PVP, 
TRIETANOLAMINA, PROPILENOGLICOL METILPARABENO, PROPILPARABENO, 
ESSÊNCIA, ÁGUA PURIFICADA; FRASCO 200g. COM C.A. DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO. UNID 20            8,95  

11 CREME PROTETOR SOLAR PARA PELE UV - FPS 30 - FRASCO COM 120ML UND 300          11,50  

12 

LUVA DE SEGURANÇA CONTRA AGENTES MECÂNICOS CONFECCIONADA 
COM SUPORTE TÊXTIL 100% ALGODÃO; PALMA, DEDOS E DORSO COM 
REVESTIMENTO EM LÁTEX NATURAL, PUNHO DE MALHA ELASTIZADO, NA PAR 1000            9,50  
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COR LARANJA, COMPRIMENTO DO PUNHO 07CM, COM C.A. DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO. OBS.: Nº. DIVERSOS, CONFORME A NECESSIDADE. 

13 

LUVA DE SEGURANÇA CONTRA AGENTES MECÂNICOS E QUIMICOS 
CONFECCIONADA COM SUPORTE TÊXTIL 100% ALGODÃO COM 
REVESTIMENTO TOTAL DE CLORETO DE POLIVINILA (PVC), PALMA, DEDOS E 
DORSO COM ACABAMENTO  ASPERO, NA COR VERDE ESCURO, 
COMPRIMENTO 46 CM, COM C.A DO MINISTÉRIO DO TRABALHO - OBS. Nº 
DIVERSOS CONFORME NECESSIDADE PAR 5            8,26  

14 

LUVA DE SEGURANÇA, CINCO DEDOS, COM A PALMA CONFECCIONADA EM 
RASPA DE COURO VACUM, DORSO E PUNHO CONFECCIONADOS EM MALHA 
COLORIDA, SEM REFORÇO INTERNO NA PALMA E SEM REFORÇO ENTRE O 
POLEGAR E O INDICADOR, COM C.A. DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. OBS.: 
Nº. DIVERSOS, CONFORME A NECESSIDADE. PAR 50          16,10  

15 

LUVA DE SEGURANÇA ISOLANTE DE BORRACHA, TIPO I, CLASSE 0, NA COR 
PRETA, COM ORLA, TAMANHO 10.5 E COMPRIMENTO 406 MM, TENSÃO 
MÁXIMA DE USO: 1000 VOLTS, COM C.A. DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. PAR 2          33,90  

16 

LUVA DE SEGURANÇA CINCO DEDOS, COM PALMA E DORSO 
CONFECCIONADO EM COURO VACUM, TIPO VAQUETA, CANO CANO 
CONFECCIONADO EM RASPA DE COURO VACUM, COM REFORÇO EXTERNO 
ENTRE O POLEGAR E O INDICADOR E REFORÇO DE PROTEÇÃO NA VEIA DO 
PULSO. PARA FECHAMENTO UMA TIRA DE COURO VACUM, TIPO VAQUETA, 
NO DORSO E FIVELA EM MATERIAL POLIMÉRICO. C.A. DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO. PAR 2          43,00  

17 

LUVA DE SEGURANÇA CONTRA AGENTES MECÂNICOS E QUÍMICOS 
CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, FORRADA COM FLOCOS DE 
ALGODÃO, COM C.A. DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. OBS.: TAMANHOS 
DIVERSOS, CONFORME A NECESSIDADE. PAR 200            4,25  

18 

ÓCULOS DE SEGURANÇA COM ARMAÇÃO E VISOR CONFECCIONADOS EM 
UMA ÚNICA PEÇA DE POLICARBONATO INCOLOR COM APOIO NASAL 
INJETADO NA MESMA PEÇA E HASTES TIPO ESPÁTULA CONFECCIONADAS 
DO MESMO MATERIAL DO VISOR E ARTICULADAS POR MEIO DE PARAFUSOS 
METÁLICOS, COM C.A. DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. UND 20            4,40  

19 

ÓCULOS DE SEGURANÇA COM ARMAÇÃO E VISOR CONFECCIONADO EM 
UMA ÚNICA PEÇA DE PLICARBONATO CINZA COM APOIO NASAL INJETADO 
NA MESMA PEÇA E HASTES TIPO ESPÁTULA, CONFECCIONADAS DO MESMO 
MATERIAL DO VISOR E ARTICULADAS POR MEIO DE PARAFUSOS 
METÁLICOS, COM C.A. DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. UNID 50            4,50  

20 

PROTETOR AUDITIVO DE SEGURANÇA, EM FORMA DE CONCHAS, 
CONSTITUÍDO EM MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO. AS BORDAS SÃO 
REVESTIDAS COM ALMOFADAS DE MATERIAL PLÁSTICO PREENCHIDO COM 
ESPUMAS, UNIDAS ATRAVÉS DE UMA HASTE DE MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO 
ALMOFADADO, ESTA HASTE É PRESA EM SUAS EXTREMIDADES A UM 
SUPORTE METÁLICO QUE É FIXADO AS CONCHAS, (COM ALTERNAÇÃO 22db), 
COM C.A. DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. UND 20          35,30  

21 

PROTETOR AUDITIVO TIPO PLUGUE  CONFECCIONADA EM COPOLÍMERO 
100% RECICLAVEL, PODENDO SER FABRICADO EM DIVERSAS CORES 
CONSTA DE 3 CURVAS QUE PERMITEM ALTA ATENUAÇÃO E ADAPTAÇÃO 
AOS DIVERSOS TAMANHOS DE CANAIS AUDITIVOS APRESENTA-SE COM 
CORDÃO ALGODÃO COM C.A DO MINISTERIO DO TRABALHO. UNID 40            1,16  

22 

RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO FILTRO QUÍMICO DE BAIXA 
CAPACIDADE, COM FORMATO DE CONCHA DOBRADA, POSSUINDO FACES 
EXTERNA E INTERNA, QUE FICA EM CONTATO COM A FACE DO USUÁRIO, EM 
MATERIAL TIPO TECIDO NA COR CINZA E UMA CAMADA DE CARVÃO 
ATIVADO, ENTRE AS DUAS CAMADAS. NA LATERAL EXTERNA DO 
RESPIRADOR SÃO FIXADAS DUAS PRESILHAS DE MATERIAL PLÁSTICO 
PRETO, UMA DE CADA LADO, ATRAVÉS DAS QUAIS PASSAM DOIS TIRANTES 
ELÁSTICOS AZUIS, ENTRELAÇADOS NAS PRESILHAS, PERFAZENDO QUATRO 
ALÇAS; DUAS NA PARTE SUPERIOR, PARA FIXAÇÃO DA PEÇA NA ALTURA DA 
NUCA E OUTRAS DUAS NA PARTE INFERIOR, PARA FIXAÇÃO NA ALTURA DO 
PESCOÇO DO USUÁRIO. O RESPIRADOR POSSUE UMA TIRA DE MATERIAL 
METÁLICO LOCALIZADA NA PARTE FRONTAL SUPERIOR EXTERNA DA PEÇA E 
UMA TIRA DE MATERIAL MACIO LOCALIZADA NA PARTE SUPERIOR INTERNA, 
COM C.A. DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. UND 50            5,30  

23 

RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR DE SEGURANÇA, TIPO PEÇA SEMIFACIAL, 
CONFECCIONADO EM BORRACHA PRETA, COM BORDAS VIRADAS PARA SUA 
PARTE INTERNA. NAS LATERAIS DO CORPO DA PEÇA ESTÃO LOCALIZADAS 
DUAS ABERTURAS, NAS QUAIS SÃO ENCAIXADOS DOIS SUPORTES COM 
ROSCA EXTERNA, DOTADOS, INTERNAMENTE, DE UM ANEL DE MATERIAL 
MACIO DE COR PRETA E DE UMA VÁLVULA DE INALAÇÃO EM SUA PARTE 
TRASEIRA. OS SUPORTES, ONDE SE ENCAIXAM OS FILTROS QUÍMICOS, SÃO 
DOTADOS DE UMA TAMPA DE MATERIAL PLÁSTICO COM ROSCA INTERNA. A 
PEÇA SEMIFACIAL POSSUI DUAS ABERTURAS, LOCALIZADAS, 
RESPECTIVAMENTE, EM SUA PARTE FRONTAL SUPERIOR E INFERIOR, NAS 
QUAIS SÃO FIXADOS DOIS SUPORTES COM TAMPA, DOTADOS UNID 10          87,17  
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INTERNAMENTE, DE UMA VÁLVULA DE EXALAÇÃO. A PARTE LATERAL DA 
PEÇA POSSUI UMA PRESILHA DE MATERIAL PLÁSTICO DE COR PRETA 
DOTADO DE UM TIRANTE ELÁSTICO DUPLO REGULÁVEL. REF.: PEÇA 
SEMIFACIAL CG 306; FILTROS QUÍMICOS CLASSE 1: RC 202 - VAPORES 
ORGÂNICOS; RC 203 - VAPORES ORGÂNICOS E GASES ÁCIDOS; RC 206 - 
GASES ÁCIDOS. COM C.A. DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. 

24 
LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM RASPA, CANO LONGO, COM C A 
DO MINISTERIO DO TRABALHO PAR 20          13,75  

25 

LUVAS DE SEGURANÇA DE CINCO DEDOS CONFECCIONADA EM RASPA DE 
COURO BOVINO, COM REFORÇO EXTERNO ENTRE O DEDO POLEGAR E O 
INDICADOR E REFORÇO INTERNO NA PALMA E DEDOS. POSSUI CANO. UNID 20          19,55  

26 
AVENTAL  DE SEGURANÇA, CONFECCIONADO EM RASPA DE COURO, VACUM 
COM C.A. DO MINISTERIO DO TRABALHO. UNID 2          43,60  

27 

MANGA DE SEGURANÇA, CONFECCIONADA EM RASPA  DE COURO VACUM E 
FECHAMENTO COM FIVELA METÁLICA COM C.A. DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO PAR 2          27,39  

28 

PERNEIRA DE SEGURANÇA, CONFECCIONADA EM RASPA DE COURO 
VACUM, FECHAMENTO COM FIVELA METÁLICA E REFORÇO INTERNO 
METÁLICO. COM C.A. DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. PAR 2          27,40  

29 

CINTURÃO DE SEGURANÇA TIPO PARA-QUEDA, CONFECCIONADO EM  
CADARÇO DE MATERIAL SINTÉTICO AMARELO E VERDE, DOTADO DE TRÊS 
FIVELAS DUPLAS SEM PINO, CONFECCIONADAS DE AÇO ESTAMPADO, 
SENDO DUAS PARA AJUSTE DO CADARÇO DAS PERNAS E UMA  LOCALIZADA  
NA  CORREIA DE CINTURA, UMA FIVELA SIMPLES CONFECCIONADA DE AÇO, 
E UTILIZADA PARA AJUSTE DE UMA FITA UNID 4        145,00  

30 

CALÇA DE SEGURANÇA NR 10, CONFECCIONADA EM TECIDO DE 100% 
ALGODÃO, COM TRATAMENTO RETARDANTE DE CHAMA, MONO OU 
MULTICAMADAS, CÓS COM BOTÃO, PASSANTES, ELÁSTICO TRASEIRO, PALA, 
DOIS BOLSOS DIANTEIROS, DOIS BOLSOS TRASEIROS, CONTENDO OU NÃO 
FAIXAS REFLETIVAS NA CAMADA EXTERNA, COSTURADO OU NÃO COM 
LINHA DE ARAMIDA, PODENDO SER COM VISTA DE ( BOTÃO, ZIPER OU 
FALSA) COM C.A DO MINISTÉRIO DO TRABALHO - OBS. TAMANHOS 
DIVERSOS CONFORME A NECESSIDADE UNID 4        158,00  

31 

CAMISA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA COM TECIDO DE 100% ALGODÃO, 
COM TRATAMENTO RETARDANTE DE CHAMA, MONO OU MULTICAMADAS, 
COM OU SEM BOLSOS SUPERIORES, FECHAMENTO EM BOTÃO OU VELCRO, 
COLARINHO E PUNHOS, CONTENDO OU NÃO FAIXA REFLETIVAS NA CAMADA 
EXTERNA, COSTURADO OU NÃO COM LINHA DE ARAMIDA, COM C.A DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO - OBS: TAMANHOS DIVERSOS CONFORME 
NECESSIDADE UNID 4        168,00  

32 
MACACAO DE BORRACHA/PVC INTEIRO A SER USADO EM TRABALHOS DE 
TUBULAÇÃO COM BOTA IMBUTIDA (TAMANHO A DEFINIR) UNID 5        160,00  

 
 
Local e Condições de Entrega 
 
A entrega do objeto deste edital será feita no Almoxarifado Central da Prefeitura Municpal de 
Araranguá – Rua Dr. Virgulino de Queiroz, 200 - Centro, cabendo ao responsável pelo almoxarifado 
conferi-lo e lavrar termo de recebimento para efeito de posterior verificação da conformidade do 
mesmo com as exigências do edital. 

A contratada iniciará a entrega do objeto imediatamente após a assinatura do contrato, mediante 
requisição (Autorização de Fornecimento – AF) da contratante. O prazo máximo para entrega do 
produto solicitado na autorização de fornecimento – AF expedida pela diretora de compras da 
Prefeitura, a partir da data do recebimento, será de 10 (dez) dias corridos.  

Fernando Valmor Marcelino 
Secretário de Administração  
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Anexo II - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

 

 

(NOME DA EMPRESA)___________________, CNPJ nº. . . . . . . . . . , sediada (endereço 
completo)_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação no presente Pregão Presencial e, ainda, que está ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2015. 

 

 

___________________________________________ 

(nome e identidade do representante legal) 
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ANEXO III  

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

(MODELO) 

 

 

 

(Nome da Empresa)  

............................................................................................................................................ 

inscrito no CNPJ nº .................................................................., por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a) ..................................... ..........................., portador(a) da Carteira de Identidade n° 
................................. e do CPF Nº ..........................................., DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 
............................................................................ 

Local e data. 
 

 

........................................................................................................... 

(identificação e assinatura do representante legal) 
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 ANEXO VI  

 

CREDENCIAMENTO 

 

 

A empresa . . . . . . . , inscrito no CNPJ nº . . . . . . , com sede à . . . . . . , neste ato representada 
pelo(s) diretores ou sócios, com qualificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o 
Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplos 
poderes para  junto ao Município de Araranguá , praticar os atos necessários com relação à licitação 
na modalidade de Pregão Presencial, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar 
preços e demais condições, confessar, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de 
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

Local, data e assinatura, . . . . . . . . . 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICIPIO DE ARARANGUÁ 

 

O  MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ, Estado de Santa Catarina,  com sede a Rua Dr. Virgulino de 
Queiroz, 200, centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 82.911.249/0001-13, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. SANDRO ROBERTO MACIEL,  a seguir denominado CONTRATANTE, e, 
de outro lado à empresa: 

........................................... Pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ nº . . . . . . , com sede na . . . 

. . . . ., nº . . . . . , na cidade de. . . . . . , Estado de. . . . . , neste ato representado pelo Sr. . . . . . , 
brasileiro, . . . . . . . , Portador da Cédula de Identidade nº. . . . . . . . , com CPF nº . . . . . . . . , residente 
e domiciliado na cidade de . . . . . . . . . . . . . , a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo 
e contratada o constante nas cláusulas a seguir enumeradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é o fornecimento de ...................  , os quais a CONTRATADA se 
declara em condições de entregar em estrita observância com o indicado nas Especificações do 
Anexo I e na documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº. ----/2015. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO 

Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatório, edital de licitação, 
especificações, termo de referencia  e proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e 
legislação pertinente à espécie. 

 

Parágrafo Primeiro 

A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu conteúdo, 
bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos às normas da 
Lei nº 8.666/93 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
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A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento, a importância de R$ 
....................(...........................), daqui por diante denominado "Valor Contratual", que serão 
empenhados a conta  da dotação: 

.............................................................. 

.............................................................. 

O valor deste contrato é meramente estimativo não cabendo a contratada quaisquer direitos caso o 
mesmo não seja atingido durante a sua vigência, ficando a critério do contratante a utilização ou não 
do valor. 

O valor da entrega será calculado pelos preços unitários constantes da proposta da adjudicatária. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO  E REAJUSTE 

Os produtos entregues e aceitos serão pagos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 
de apresentação da nota fiscal certificada pelo departamento competente. 
Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na nota fiscal, esta será devolvida à 
licitante para as devidas correções.     
Os preços fixados pelo fornecedor somente poderão ser realinhados, se autorizados por norma legal 
ou instrução federal superveniente, mediante exibição de planilha demonstrativa dos custos do 
produto fornecido e que reflitam desequilíbrio econômico-financeiro do fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato terá duração a partir da data de sua assinatura até 31/12/2015. 

Parágrafo único 

Correrão à conta da CONTRATADA o frete e todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os produtos objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos, objeto deste Contrato, será feita pela 
CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidamente credenciado pela  
Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: 
(a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor global do Contrato por dia consecutivo de atraso em 
relação ao prazo de entrega dos bens; (b) de 1% (um por cento) do valor contratual quando a 
CONTRATADA, por ação, omissão ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas 
neste instrumento; (c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos da ora 
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CONTRATANTE ou qualquer órgão da administração direta ou indireta (federal, estadual ou 

municipal), pelo prazo de até 02 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer à 
suspensão ou a rescisão administrativa. 

CLÁUSULA NONA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 

Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá prazo de 5 
(cinco) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena 
de incorrer em outras sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO DE BEM (NS) E PRORROGAÇÃO 

Os produtos contratados serão entregues de forma parcelada nas quantidades indicadas nas 
autorizações de fornecimento expedidas pelo Departamento de Compras da Prefeitura, até o dia 31 
de Dezembro de 2015, a partir da data da assinatura do contrato,. 
As quantidades são estimativas não cabendo a contratada quaisquer direitos caso as mesmas não 
sejam atingidas durante a vigência do contrato, ficando a critério do contratante a utilização total ou 
parcial de cada item. 
A entrega do objeto deste edital será feita no Almoxarifado Central da Prefeitura Municpal de 
Araranguá – Rua Dr. Virgulino de Queiroz, 200 - Centro, cabendo ao responsável pelo almoxarifado 
conferi-lo e lavrar termo de recebimento para efeito de posterior verificação da conformidade do 
mesmo com as exigências do edital. 

A contratada iniciará a entrega do objeto imediatamente após a assinatura do contrato, mediante 
requisição (Autorização de Fornecimento – AF) da contratante. O prazo máximo para entrega do 
produto solicitado na autorização de fornecimento – AF expedida pela diretora de compras da 
Prefeitura, a partir da data do recebimento, será de 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento da 
autorização de fornecimento, cabendo ao fiscal indicado pelo municipio conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do 
Edital. 
A Comissão fará a verificação do material conferindo a entrega realizada  para posterior pagamento, 
caso aceito, ou notificar a Contratada, no caso de não aceitação. 
Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser substituido, sob pena de aplicação de 
multa e demais cominações previstas em Lei e neste Edital. 
O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do contrato, 
ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer 
tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 

Parágrafo Primeiro 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos aos fornecimentos contratados, deverá esta comunicar e 
justificar o fato, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, a contratante tome as 
providências cabíveis, inclusive no que diz respeito à aceitação ou não do alegado. 

Parágrafo Segundo 
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Enquanto perdurar o impedimento a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar o fornecimento 
do(s) bem(ns) com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta licitação, não 
cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE DE QUALIDADE 

A CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, antes e após a contratação, solicitar 
inspeções para verificar se o(s) bem(ns) e/ou o processo de fabricação atendem às exigências das 
normas e especificações técnicas. 

Parágrafo Primeiro 

Sendo a inspeção realizada nas instalações do fabricante, a CONTRATADA deverá avisar por escrito 
à CONTRATANTE, com antecedência de 2 (dois) dias, da data em que o bem estará pronto para ser 
inspecionado. A aceitação do bem inspecionado não isenta a CONTRATADA da responsabilidade 
quanto ao cumprimento dos termos de garantia do(s) bem(ns). 

Parágrafo Segundo 

O produto entregue em desacordo com as características, especificações exigidas no edital, validade 
e/ou com as quantidades do edital, verificadas no ato de seu recebimento, deverá ser substituído ou 
complementado. Nestes casos, o prazo para reposição e/ou substituição e/ou complementação será 
determinado pela contratante e sua inobservância implicará a aplicação das penalidades previstas no 
edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO DO OBJETO 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as 
seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o Contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer 
espécie, nos seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando a 
CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro 
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A rescisão do Contrato na mesma forma prevista no caput ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

I - Por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
artigo 78 da Lei 8.666/93; II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo 
da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

III - Judicial, nos termos da legislação. 

Parágrafo Segundo 

A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

Parágrafo Terceiro 

A CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas, 
poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao mesmo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha 
ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou prazos dos bens fornecidos à 
CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas contratuais, serão 
resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca de Araranguá,  Estado de Santa Catarina, não obstante qualquer mudança de domicílio 
da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor, a fim de que 
produza seus efeitos legais. 
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Araranguá , SC, . . . . . de . . . . . . . .de 2015. 

 

Município de Araranguá 

Sandro Roberto Maciel 

Prefeito Municipal  

Contratante 

. . . . . . . 

Contratada 

 

Fernando Valmor Marcelino 

Secretario de Administração 

Testemunhas:____________________________ 

                       Nome 

                       CPF nº 

                    _____________________________ 

                      Nome 

                      CPF  


